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Jurisprudência 

Ementário de Jurisprudência Criminal nº 19                             
•    Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,  doutrina e muito mais

•    Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento 
do PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Edição de Legislação 

 
Lei Estadual nº 6032, de 06 de setembro de 2011 - regulamenta o artigo 
336 da Constituição do estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Banco do Conhecimento 
 

Informamos que foram atualizados os “links” – “Condômino 
Antissocial”, em Jurisprudência, Seleção de Pesquisa Jurídica – 
Condomínio Edilício e “Suspensão dos Prazos Processuais -1ª 
Instância e Institucional – 2011”, em  Prazos Processuais, ambos 
no Banco do Conhecimento do estado do Rio de Janeiro. 
 
Fonte: site do PJERJ.  

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 

Condenado a 39 anos de reclusão poderá receber visita de filhos 
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma concedeu Habeas Corpus (HC 
107701) para que M.G.S., que cumpre pena de quase 39 anos de reclusão 
no Rio Grande do Sul, receba a visita de seus dois filhos, de dez e onze 
anos, e de seus três enteados, também menores de idade. M.G.S. está 
preso desde o dia 19 de setembro de 2001. 
 

O relator do habeas corpus, ministro Gilmar Mendes, havia concedido 
liminar no dia 11 de abril deste ano para que o condenado recebesse a 
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visita dos filhos mas, nesta tarde, após sugestão do ministro Ricardo 
Lewandowski, ampliou sua decisão para também permitir que os enteados 
visitem M.G.S. Os ministros Celso de Mello e Ayres Britto também 
concordaram. 
 

Na liminar, Gilmar Mendes registrou que não ficou demonstrado o vínculo 
familiar do condenado com seus enteados, mas hoje ele aderiu à 
argumentação de Lewandowski no sentido de que dispositivo da Lei de 
Execução Penal (inciso X do artigo 41 da Lei 7.210/84) assegura ao preso 
não somente a visita do cônjuge, da companheira e de parentes, mas 
também de amigos. 
 
“Portanto, a existência do vínculo familiar como fundamento para a 
denegação da visita dos enteados não me parece muito sólido, até porque, 
se é possível a visita de amigos, porque não a de enteados”, disse 
Lewandowski. 
 
Ao votar, o ministro Gilmar Mendes ressaltou que o STF já alargou o campo 
de abrangência do habeas corpus e analisa, por exemplo, pedidos contra 
instauração de inquérito criminal para a tomada de depoimento, 
recebimento de denúncia, sentença de pronúncia no âmbito do processo do 
júri, entre outros. 
 
O caráter ressocializador da pena foi outro ponto fundamental do voto do 
ministro Gilmar Mendes. Nesse sentido, ele citou a existência de normas da 
Lei de Execução Penal, de regras internacionais, como as regras mínimas 
para tratamento de prisioneiros da ONU (Organização das Nações Unidas), 
e o princípio da humanidade como sendo um dos nortes da Constituição 
Federal. 
 

Para o ministro, se se levar em conta que uma das finalidades da pena é a 
ressocialização, eventuais erros do Estado ao promover a execução da 
pena podem e devem ser sanados via habeas corpus, “sob pena de, ao fim 
do cumprimento da pena, não restar alcançado o objetivo de reinserção 
eficaz do apenado em seu seio familiar e social”. 
 

Os ministros Ricardo Lewandowski, Celso de Mello e Ayres Britto 
acompanharam o voto do relator. 
 

Processo: HC 107701 
Leia mais...  
 

Residir fora do distrito da culpa não justifica manutenção de prisão 
preventiva 
 

O fato de réu condenado em primeiro grau residir fora do distrito da 
culpa não é motivo, por si só, para justificar a manutenção de sua 
prisão preventiva. 
 
Com este entendimento, a Segunda Turma confirmou, na terça-feira 
(13), por unanimidade, liminar concedida em julho deste ano pelo 
ministro Celso de Mello, no Recurso Ordinário em Habeas Corpus 
(RHC) 108588, a V.J.M. e V.G.B., condenados pelo juízo da 2ª Vara 
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Criminal da Comarca de Manaus a três anos de reclusão, em regime 
semiaberto, pela prática do crime de estelionato (artigo 171 do Código 
Penal – CP). 
 
Por ocasião da prolação da sentença condenatória, o juiz de primeiro 
grau manteve a prisão preventiva de ambos, alegando garantia da 
ordem pública, porém em caráter genérico sem a devida 
fundamentação. Alegou, ainda, risco de eles se evadirem da cidade de 
Manaus, já que nenhum deles lá reside (eles têm residência no 
Paraná) e que sua folha mostra peregrinação por muitos locais do 
país. 
 
Ao ratificar a decisão contida na liminar concedida em julho, o relator 
do processo, ministro Celso de Mello, lembrou que a própria Segunda 
Turma já firmou entendimento no sentido de que não residir no 
distrito da culpa não é motivo, por si só, para tolher o direito do 
condenado de apelar em liberdade, sob pena de se praticar 
discriminação de origem regional. 
 
Ao acompanhar o voto do relator, o ministro Ricardo Lewandowski 
ponderou, ademais, que os condenados foram presos em flagrante no 
início de 2010 e, portanto, já cumpriram quase dois anos de prisão, o 
que já lhes dá o direito ao regime prisional aberto. 
 
Ao também acompanhar o voto do relator, o presidente da Turma, 
ministro Carlos Ayres Britto, observou que o ministro Celso de Mello 
aplicou, na perspectiva do direito penal, o disposto no inciso IV do 
artigo 3º da Constituição Federal, que relaciona, entre os objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil, o de “promover o 
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação”. O relator confirmou essa 
interpretação. 
 

Processo: RHC 108588 
Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

É possível regressão cautelar de regime sem oitiva do condenado  
 

A regressão de regime de cumprimento de pena em caráter cautelar pode 
ser efetivada independentemente da oitiva do condenado. O entendimento 
é da Sexta Turma, que rejeitou pedido de habeas corpus em favor de 
apenado que cumpria regime aberto.  
 

O sentenciado não retornou à casa do albergado onde deveria se 
apresentar para cumprimento da pena que lhe foi imposta, em substituição 
aos três anos e seis meses de reclusão a que havia sido condenado por 
tentativa de roubo – crime qualificado pelo envolvimento de outras pessoas. 
O Ministério Público pediu então a regressão cautelar do regime, de aberto 
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para semiaberto. Mas o juiz da causa negou o pedido, por entender que 
seria necessário ouvir o condenado antes.  
 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reverteu a decisão do magistrado. 
Para o TJRJ, não haveria como exigir a oitiva do condenado se sua própria 
fuga impede a execução da pena. Por isso, aplicou a regressão cautelar do 
regime. Daí o habeas corpus ao STJ.  
 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura entendeu que a parte não tinha 
razão em alegar cerceamento de defesa. Segundo a relatora, o STJ 
entende que só é exigida a oitiva prévia do condenado em caso de 
regressão definitiva do regime de cumprimento da pena. A regressão 
cautelar, porém, dispensa o procedimento.  
 
Processo: HC. 125721 
Leia mais...  
 

TV Globo deve indenizar mulher que teve número de celular divulgado 
em novela  
 

A Quarta Turma negou recurso da TV Globo contra sua condenação a 
indenizar uma mulher que teve o número do telefone celular divulgado em 
novela. O valor da indenização foi mantido em R$ 19 mil.  
 
Seguindo o voto do ministro Luis Felipe Salomão, os ministros entenderam 
que a divulgação de número de telefone celular em novela, exibida em rede 
nacional, sem autorização do titular da linha, gera direito à indenização por 
dano moral. A decisão foi unânime.  
 
Segundo o processo, em 27 de janeiro de 2003, a personagem da atriz 
Carolina Ferraz na novela “Sabor da Paixão” escreveu o que seria o 
número de seu celular em um muro. A autora da ação de indenização 
afirmou que passou a receber inúmeras ligações, a qualquer hora do dia e 
da noite, de pessoas desconhecidas que queriam saber se o número 
realmente existia e se era da atriz.  
 

Hipertensa, a mulher alegou que teve a saúde afetada e sofreu transtornos 
pessoais e profissionais, pois seu telefone era um instrumento de trabalho 
em sua atividade de operadora de telemarketing.  
 
O ministro Luis Felipe Salomão considerou que foi demonstrado que a 
autora da ação foi seriamente importunada pelas ligações, sofrendo abalo 
psicológico com reflexos em sua saúde, além da invasão de privacidade. “É 
sabida a enorme atração exercida pelas novelas e seus personagens sobre 
o imaginário da população brasileira, por isso descabe a afirmação da 
emissora de TV, no sentido de que as ligações não poderiam ser de tal 
monta a lhe trazer nada mais que mero aborrecimento”, afirmou o relator.  
 
Processo: REsp. 1185857 
Leia mais...  
 

Provedor não é obrigado a ter controle prévio de conteúdos na 
internet  
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Mesmo tendo que manter o registro do IP (número que identifica cada 
computador na internet) e remover conteúdos ofensivos, a Google Brasil 
Internet Ltda. não é obrigada a fazer controle prévio do conteúdo do Orkut, 
seu site de relacionamentos. Esse entendimento foi adotado pela Terceira 
Turma, que negou pedido de indenização contra a empresa.  
 

Um usuário alegou que foi ofendido pelo conteúdo de página no Orkut. Em 
primeira instância, determinou-se a retirada de um álbum de fotografias e 
dos respectivos comentários, além de indenização de R$ 8.300 por danos 
morais. A Google recorreu, mas o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
negou o pedido por entender que a empresa teria assumido o risco da má 
utilização do serviço. Para o tribunal mineiro, o site deveria ter desenvolvido 
ferramentas para coibir abusos e ainda ter identificado o usuário 
responsável pelas ofensas.  
 
A relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, entendeu que, apesar de o 
serviço ser oferecido gratuitamente, há relação de consumo, já que a 
Google consegue divulgação de sua marca e serviços com o site de 
relacionamentos e tem remuneração indireta. Portanto o Código de Defesa 
do Consumidor seria aplicável a essas relações. Por outro lado, o Orkut 
presta serviço de provedor de conteúdo – disse a ministra Andrighi –, sem 
participar ou interferir no que é veiculado no site. O relacionamento entre os 
usuários e a criação das “comunidades” são livres.  
 
Para a ministra Andrighi, o dano moral não pode ser considerado risco 
inerente à atividade dos provedores de conteúdo, já que suas atividades 
não implicam, para terceiros, riscos diretos maiores do que qualquer outra 
atividade. Por isso, ela considerou que não se aplica a esses provedores a 
responsabilidade objetiva prevista pelo artigo 927, parágrafo único, do 
Código Civil.  
 

A ministra também asseverou que o controle prévio de conteúdos seria 
equiparável à quebra de sigilo das comunicações, vedado pelo artigo 5º, 
inciso XII, da Constituição Federal. “Não bastasse isso, a verificação 
antecipada do conteúdo eliminaria – ou pelo menos alijaria – um dos 
maiores atrativos da internet, que é a transmissão de dados em tempo 
real”, observou.  
 
A própria subjetividade do dano moral seria, na visão da ministra, um 
impedimento para a verificação prévia do conteúdo. Não seria possível fixar 
parâmetros prévios do que seria ofensivo ou não. Os sites, entretanto, 
ainda têm responsabilidade sobre o tráfego de informações. “Há, em 
contrapartida, o dever de, uma vez ciente da existência de mensagem de 
conteúdo ofensivo, retirá-la imediatamente do ar”, esclareceu a ministra.  
 

Ela destacou também que a Constituição veda o anonimato e que o IP 
(Internet Protocol) deve ser exigido na prestação de certos serviços. No 
caso, a Google mantém registros dos IPs dos computadores utilizados para 
acessar o Orkut. Ela observou que a empresa realmente retirou o conteúdo 
ofensivo do ar assim que foi informada da situação. Além disso, a Google 
mantém canal para as pessoas, usuárias ou não, que tiveram suas 



identidades “roubadas” no Orkut, solicitarem a exclusão da conta e 
denunciarem outros abusos.  
 

Processo: REsp. 1186616 
Leia mais...  
 
Sexta Turma reconhece como crime único roubo de caminhão, carga e 
pertences de caminhoneiro  
 
A Sexta Turma considerou crime único o roubo de caminhão e da carga de 
1.020 caixas de leite, bem como de R$ 88 e um chip de telefone celular de 
propriedade do motorista. Dessa forma, os ministros do colegiado 
restabeleceram a sentença que aplicou a dois réus a pena de sete anos e 
seis meses de reclusão.  
 

Os réus e outros comparsas interceptaram o caminhão nas proximidades 
do posto de pedágio de Boa Vista do Sul (RS) e, com armas em punho, 
roubaram o veículo e os pertences do motorista.  
 
A sentença os condenou a sete anos e seis meses de reclusão, no regime 
fechado, e a 20 dias-multa. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 
entendendo tratar-se de concurso formal de crimes, elevou a pena para oito 
anos e nove meses de reclusão. “Na espécie, em única ação, foram 
subtraídos bens de duas vítimas, não se podendo falar em crime único”, 
afirmou o TJRS.  
 

Segundo o ministro Og Fernandes, relator do caso, embora o caminhão 
pertencesse à empresa transportadora, foi o motorista, que se encontrava 
na posse do veículo, quem sofreu as ameaças e teve a liberdade cerceada.  
 
“Desse modo, conquanto dois tenham sido os patrimônios atingidos, repita-
se, o da empresa transportadora – proprietária do caminhão – e o do 
caminhoneiro – dono dos R$ 88 subtraídos –, a vítima do roubo foi uma só, 
isto é, o motorista, que sobre os bens exercia a posse direta. Daí não haver 
falar em concurso formal de delitos, mas tão-somente em crime único”, 
destacou o relator.  
 

Processo: REsp. 204316 
Leia mais...  
 

Reconhecimento de crime continuado reduz pena de condenado por 
roubo 
        
A Sexta Turma reconheceu a continuidade entre os crimes de roubo e 
tentativa de roubo e reduziu a pena de um condenado, de nove anos e 
cinco meses de reclusão, mais 30 dias-multa, para seis anos, sete meses e 
dez dias de reclusão, mais 19 dias-multa. A decisão foi unânime.  
 

O réu foi condenado por estar envolvido em roubo a uma residência, em 
Campina Grande (PB), onde os assaltantes, mediante ameaça com 
emprego de armas de fogo, renderam todos os moradores e lhes 
impuseram o uso de tranquilizantes, fazendo com que dormissem, após o 
que roubaram objetos pessoais e joias.  
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Na sequência, segundo a denúncia, dirigiram-se ao prédio vizinho, 
pertencente a uma empresa especializada em segurança de valores, com o 
objetivo de assaltá-la, ação que foi impedida pelos próprios seguranças do 
estabelecimento.  
 

De acordo com a denúncia, o réu teve a função de prestar suporte logístico 
ao grupo, alugando a residência onde ficaram os comparsas antes do 
assalto, bem como informando o grupo quanto à inexistência de blitz 
policial para facilitação de fuga. Ele não foi preso em flagrante.  
 

O réu apelou contra a condenação a nove anos e cinco meses de reclusão, 
mais 30 dias-multa, mas o Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) a 
manteve. No STJ, a defesa buscou em habeas corpus a absolvição do réu 
por insuficiência de provas, argumentando que o juiz de primeira instância 
não demonstrou qualquer tipo de auxílio praticado por ele que estivesse 
diretamente ligado à prática e ao êxito da atuação do grupo criminoso.  
 
Pediu, também, a redução da pena-base; o reconhecimento da participação 
de menor importância; e a aplicação do instituto da continuidade delitiva.  
 
Em seu voto, o relator, ministro Og Fernandes, afirmou que não via, diante 
do quadro definido nas instâncias ordinárias, como absolver o réu por 
insuficiência de provas. Primeiro, porque o habeas corpus não é o 
instrumento processual adequado para o reexame aprofundado de provas. 
Segundo, porque é inviável o reconhecimento do instituto da participação 
de menor importância, uma vez que a decisão do TJPB, de forma motivada, 
afastou o benefício legal, demonstrando que as ações do réu tiveram 
relevância casual.  
 
Com relação à aplicação das penas-bases, o ministro Og Fernandes não 
viu constrangimento algum, uma vez que foram fixadas, em relação a cada 
infração, três meses acima do mínimo legal, em razão, principalmente, das 
circunstâncias do crime e da acentuada culpabilidade.  
 
Quanto à tese de continuidade delitiva, o relator destacou que tanto a 
denúncia quanto a sentença informam que, desde o início da arquitetura do 
crime, o objetivo era roubar a empresa Nordeste Segurança de Valores 
Ltda. e, para tanto, alugaram residência em Campina Grande, onde 
começaram a observar o movimento no estabelecimento.  
 

Processo: HC. 191444 
Leia mais...   
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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